
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SN — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpigyahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

LEI n° 125/2023, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

"Cria e regulamenta cargos 
na Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo e dá outras 
providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO 
DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° -Criação de cargos no âmbito do Município de Curral Novo do 
Piauí - PI e da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo. 

Art. 2° - Fica criado os cargos de Coordenador de Esporte 
Amador e Supervisor de Esporte Amador, com remuneração do 
valor atribuído a cada cargo, conforme tabela no anexo I. 

Art. 30 - Os cargos de Coordenador de Esporte Amador e Supervisor 
de Esporte Amador serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 40 - Compete ao cargo de Coordenador de Esporte Amador: 

I - realizar as diretrizes esportivas e de lazer, com vistas propiciar a 
melhor qualidade de vida à população do Município; 

II - incentivar, apoiar e fomentar as manifestações esportivas e de 
lazer, dando-lhes dimensão educativa; 

III - estimular a participação da população do Município em eventos 
desportivos e de lazer, promovendo competições, cursos e 
seminários; 

cie '3. dualer 
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IV - assessorar a implantação e gerenciar a utilização dos 
equipamentos necessários e espaços destinados à prática desportiva 
e de lazer; 

✓ - promover a integração com os demais órgãos da Administração 
Municipal, na utilização e otimização dos equipamentos públicos para 
as práticas desportivas e de lazer; 

VI - manter os equipamentos, recursos esportivos e de lazer dos 
bairros, promovendo e incentivando o desenvolvimento de eventos e 
de atividades esportivas e de lazer; 

VII - desempenhar outras atividades correlatas à área de atuação. 

Art. 50 - Compete ao cargo de Supervisor de Esporte Amador. 

I - garantir a todos os cidadãos o pleno exercício de direitos e de 
acesso às fontes de esportes e lazer, apoiando e incentivando a 
valorização e a difusão de suas manifestações, com respeito à 
liberdade e à pluralidade de expressão; 

II - fomentar práticas esportivas e atividades de lazer, como 
incentivo à integração sócio-cultural e à preservação da saúde 
integral do cidadão; 

III - desenvolver atividades esportivas e de lazer em colaboração 
com programas das Divisões de Saúde e Educação; 

IV - desenvolver programas e atividades esportivas e de lazer para as 
escolas públicas e organizações comunitárias, fornecendo o suporte 
técnico necessário; 

✓ - estimular e apoiar o preparo de pessoas que demonstrem aptidão 
e talento para o esporte; 

VI - administrar as praças de esportes, unidades desportivas 
integrantes da municipalidade, preservando e cuidando de sua 
manutenção; 

VII - apoiar as práticas esportivas e atividades de lazer, no 
atendimento aos diversos grupos sociais do município; 
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VIII - firmar convênios e parcerias para consecução de seus 
objetivos; 

IX - promover ações e projetos esportivos e de lazer que motivem a 
participação da população e se articulem com os projetos de 
incremento ao turismo; 

X - promover medidas de preservação das manifestações e dos bens 
de valor histórico, artístico e cultural, bem como de paisagens e 
logradouros, naturais e construídos, buscando articulações com as 
áreas de desenvolvimento urbano, de turismo, de desenvolvimento 
econômico e ambiental; 

XI - desempenhar outras atividades correlatas à área de atuação. 
Compete ao Chefe, a coordenação destas e outras mais atribuições. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo, Estado do 
Piauí, em 28 de junho de 2023. 

Abel Franci co de Oliveira Júnior 
Pr eito Municipal 
Abei Fiam:isco de O. Júnify, 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 038.630,583-80 

Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 

Curral Novo do Piauí (PI), 28 de junho de 2023. 

gAuiv20: 
EDVON GOMES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

EDVON GOMES DE OUVEIRA 
Secretário de Adminielreção Plenennado 

CPF: M 009321.1T3.02 
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ANEXO I 

CARGO 
COORDENADOR DE 
ESPORTE AMADOR 

REMUNERAÇÃO
R$ 2.000,00 

QUANTIDADE 
01 

SUPERVIDOR DE 
ESPORTE AMADOR 

R$ 1.320,00 

Abel de O. Júnior 
ETC MUNICIPAL 

CPF: 038.630,583430 
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ANO III - EDIÇÃO 508 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2023 ceei%
TYTALSO DO niSel 

Prefeitura Municipal de Currcd Novo do .Piço.d
CNPJ n. 01.812.556/0001-00 

Av Bei, ESperarna 5/N - CC P 04599-000 

telefone (89)3468-0050 
Ernail 

CARGO 

C.juorderrador de 
^ vNincia sanitária 

; Agente de Vlyllarlç,a 
, de Saude 

Anexo único 

QUANTIDADE SIMBOLO VENCIMENTO 
01 CVS- I i 500,00 

; 

Av5-1 R$ 1 500,00 

ID: 7C68A07BA2AC4 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 

CNPJ n' 01.612.55610001.00 
Av Boa Esperança SN -CEP 64 595-000 

Telefone (89)1466-0050 
Emaii roi 01; II" 

Lei no 124/2023, de 28 de junho de 2023. 

"Dispõe sobre alteração do artigo to da 
Lei Municipal no. 05/2008 e dá outras 
providencias." 

ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR, 
Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições que lhe são contendas em Lei, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1° - Fica alterado o artigo 10 da lei Municipal n0. 
05/2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 • A estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Curral Novo do Piauí, passa a contar com as 

seguintes Secretarias e os seguintes Órgãos. 

II 
III . 
IV. 
v. 

VII, 
VIII. 

IX. 
X. 

XI. 
x ft 

XIII. 
XIV. 

Gabinete do Prefeito; 
Gabinete do Vice-Prefeito; 
Secretaria Municipal de Finanças e Tesouraria; 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 

Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, 

Habitação e Urbanismo; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Meio 

Ambiente; 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
Secretaria Municipal de Transporte; 
chriris ria iurrta 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; 

Is Nato ro plAZ,

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ n 01.612.556i0001-00 

Av Boa Esperança 0,N -. CEP 54.555-000 
Telefone (89) 3488-0050

Erilgi I ga N I rte opl/ 1 

Artigo 20 • Esta lei entra em vigor na data de publicação, 
revogando disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo do Piauí, 
Estado do Piaui, em 28 de junho de 2023. 

." ̂ -

ABEL FRANCI5frb. OLIVEIRA JÚNIOR 
Pre ito Municipal 

Recato de &iro 
RID8101181111" 
deiD11110,51441 

CettifiCo que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 

Curral Novo do Piaui (PI), 28 de junho de 2021 

EDVON GOMES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

HNONGOIRSDIOLNORA 
e* Ariimmv. 

irou.orso 

ID: D201DB8BAA684 

Prefeitura Municipal de Curral  N OVO  dg Piauí 
CNPJ n. 01 812.556/0001-00 

Ar Doa Espiai/inça nftV CEP 04990.000 
Telefone (89) 3488-0050 

Final rOrf)
Curral Nono do Pleul • PI 

LEI n. 125/2023, DE 2E1 DE JUNHO DE 2023. 

"Cria e regulamenta cargos 
na Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo e dá outras 
providenciaS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL NOVO 
DO PIALII, Estado do Piara, no uso de suas atribuições, faz sabes qiik ,
a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Ler: 

Art. I" -Croacão de cargos àrnelto do Municlpeo de Curral Novo do 
Praui - Cl e da Secreta, ra Municipal de Cultura, Esporte, 1 aze, e
Turismo. 

Art. 2. - Fica Criado os cargos de Coordenador de Esporte 
Amador e Superviso, de Esporte Amador, cem realuneraça0 do 
valor atribuído a cada corpo, conforme tabela no anexo 1 
Art. 3. - Os cargos de Corar-Amador de Esporte Amador e !.,upervisor 
de Esporte Amador SfsãO nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, 

Art. 4" - Compete ao cargo de Coordenador de Esporte Amador.

I realizar as diretrizes esportivas e de lazer, roo, vitstas propiciar a 
melhor qualidade de vida à população do Municipio, 

ti incentivar, apoiar e fomentar as manifestaceies esportivas e de 
lazer, dando-lhes dimensão educativa; 

tvstlaa.lar rfiNE .1. 
desportivos e de lazer, promovendo competições, cursos e 
seminários; 

Abel ., Itkifie g AS.11101 
U.S./ 

c ,13.0.assase 

(Conbnua na página seguinte) 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 

www.diaelooficiaidasprefeituras.org 
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è ROO OFICIAI ANO 111 - EDIÇÃO 508 - TERES1NA (PI), QUINTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2023 5 

()ovário aihul 
~leitura Marucipal de Curral Novo do Piauí 

CNPJ o° 01.012.556/0001-00 
Av Boa irspaianc„u SM —CEP Ga 595 000 

TeiefOne 1891346E/0050 
Felpa , 

Curral Nevado Flui - Cl 

IV assessora.- a implantação e Der enciar a utilização dos 
equipamentos necessários e espaços destinados à pratica desportiva 
e de lazer , 

V pcomOver a integração coo, os demais Órgãos da Administração 
Municipal, na utilização e admiração dos equipamentos públicos Para 
as práticas desportivas e de lazer-, 

VI manter os equipamentos, recursos esportivos e de lazer dos 
bairros, promovendo e incentivando O desenvolvimento de eventos e 
de atividades espor Uvas e de laZei 

VII desempenhar outras atividades correlatas a Area de atuação. 

Art. 5 5 - Compete ao cargo de Supervisar de LSporte Amador 

I - garantir a todos os cidadãos o pleno exercido de direitos e de 
acesso às fontes de esportes e lazer, apoiando e rneentivando a 
valorização e a ditusão de suas manifestações. com respeito à 
liberdade e à pluralidade de expressão; 

II - fomentar praticas esportivas e atividades de lazer, como 
incentivo d integração sócio cultural e à preservação da saúde 
integral do cidadão; 

III - desenvolver atividades esportivas e de lazer ern colaboração 
com programas das Divisões de Saúde e educação, 

IV desenvolver programas e atividades esportiva.: e de lazer para as 
escolas entrudes organizações comunitárias, fornecendo o suporte 
técnico riecessaf io, 

V - estimular e apoiar o preparo de pessoas que demonstrem aptidão 
e talento para o esporte; 

VI administrar as praças cie esportes, unidades desportivas 
intenrantes do municipalidade, preservando e cuidando de sua 
manutenção, 

VII - apoiar as práticas esportivas e atividades de Lazer, no 
atendimento aos diversos grupos sociais do municiem: 

ela 

TsTiann DO Miai/ 
Prv'ertura_Mcaticituil de Curral Novo do Piauí 

CNPJ n 01.612.556/0001-00 
Av Dna Esperança S,n1 --CEP Ga 595 000 

TARdona 1854 Seee-ooso 
Cens; imumeneeno‘ if,afloc .)-car, 

Curral Novo do Plaul • PI 

VIII - firmar conventos e parCerias para consecução de Seus 
objetivos, 

IX - promover ações e projetos esportivos e de lazer que motivem a 
participação da população e SP articulem com os projetos de 
incremento ao turismo, 

X - promover medidas de preservação das Manifestações e dos bens 
de valor histórico, artístico e cultural, bem corno de paisagens e 
logradouros, naturais e construidos, buscando articulações com as 
áreas de desenvolvimento urbano, de Lá-narre, de deserivievneento 
econômico e ambientai, 

XI • desempenhar outras atividades correlatas à área de atuação 
Compete ao Chefe, a coordenação destas e outras mais atribuições 

Art. 15. - Esta lei entra em vigor na data cie sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curral Novo, Estado do 
Piau', eIT1 28 de junho de 21123. 

is 

Abel Françjéco de Oliveira Junior 
P feito Municipal 
Abei FriaxMo de Et adoce 

Mffirf011UNICIM esia ingUrnaina0 

Certifico duo esta Lei for registrada, sancionada e publicada. 

eurrai Novo do elesii (Pi), 28 de junho de 2023. 

11,VON GOMFS DF C:Sn/PIRA 

~rataria Municipal de adrilinist-raçao e Planejamento. 

ZDVOw 00/RES MUNIRA 
11•••~••••~1.... 
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Emelt. p 
Curral Novo do Piauí -P1 

CARGO 
COORDENADOR DE 
ESPORTE AMADOR 
SUPERVIDOR DE 

ESPORTE AMADOR 

ANEXO I 

REMUNERAÇÃO 
R$ 2.000,00 

R$ 1.320,00 

QUANTIDADE 
01 

deCiárim 
rto buir" 

P ,801 N1 

ID: 5A249CE0640A4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUEIA 
151400 00 PIAU 

EXTRATO DE CONTRATO 020620230112023 

DISPENSA te 0(79r2023 

PROCESSO AMA frei 04112023 

02 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA 
00 CRAS NA SEDE DO MONICIPIO DE ALVORADA DO GURGUEIA • Cl 

CONTRATADO: h011-1CA CONSIRWORA E stemos LIDA CNP.' 
45 734 67910001 80 

VINCIJLAÇAO: Dispensa de Licitação 0052023 

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n' 9.412;2018 de 18 de agoato de 2018. Art. 24, 
01000 11, da ter n' 8.66693 de 21 de lunttO de 1993 e SOUS alteraeSes. 

VALOR TOTAL RS 32.50000118514 e das má e quinhentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM efou Recursos Prepnos. ICMS, FEP, Mação 
orçamentária Unidade Gestora. 020400 - Secretaria de Assistánce Social 
08.2440000.20130000 - Coord Geral da Secretaria Municipal de Desenvoivimento 
:arre Fonte de Recursos. 500 Recursos não emulados de impostos. 540 
impostos e Translerencras de Impostos. Ratarem da Despesa. 3 390.3900 

ViGENCIA: 180 dias 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será terto de acorde com a prestação dos 
servens e amosenteced da 110101Sed,latuta devidamente atestada 

DATA DE ASSINATURA: 02 de incho de 2023 

ASSINATURA: teclo Gustavo Sousa Bezerra pela Contfalante Jose Neon Borges 
Cruz peia Contratada 

Lecre Gustavo Sousa Bezerra 
Prefeito Municipal 

j Ao 20 de Janeiro, N.2240 Centro Alvorada do Goaduelo PI, CEP. 54023000, Ter 18913549 0055 
CNP,/- 010125626001.59 piregpirahotissilsorn 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.dia rioofi c iald asprefeitura s.org 


